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•£ DEFENSORIA PÚBUCA
£/ ESTADO DA PARAÍBA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00006.000278/2019-8

PROCESSO DE DISPENSA NQ 005/2019

PARECER JURÍDICO NQ 100/2019

EMENTA: SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO. DISPENSÁVEL.
SUSTENÇÃO LEGAL NO ART. 24, II, DA LEI N.Q
8.666/93. POSSIBILIDADE.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo, encaminhado através do
Memorando de nlJ 019/2019 - GEATI, requerendo a abertura de procedimento, visando a
contratação de serviços de ornamentação, incluindo iluminação, locação de cadeiras,
toalhas e arranjos de flores.

No intuito de atender as necessidades da Pasta, fora feita instrução,

com a autorização do Defensor Público Geral do Estado, prévia pesquisa de preços,
relatório de cotação, certidões negativas e informações sobre a dotação orçamentária
disponível: 14101.03.122.5046.4216.339039.100.

A empresa SHALON ASSISTÊNCIA FAMILIAR LTDA, CNPJ NQ
08.933.689/0001-19, apresentou o menor preço para a prestação dos serviços de
ornamentação, no valor total de R$ 2.990,00 (Dois mil, novecentos e noventa reais), valor
que dispensa o processo licitatório.

Após, vieram-me os autos conclusos para Parecer Jurídico.

Passo a opinar.
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inciso XXI, da aJÜ£^£^«* ^ T ^ "*"* é°^ 37<
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tornar isonômica apt^ÍaÍoSZÍ T"^ ^ Ad™^ ^blica, para

Artigo 37 da CF/1988Para m6lh°r entendÍment°' ve« °<J» dispõe oinciso XXI do
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smrços, compras e «fc^ sera-0 confraf(7rfos ^^ so ;
íi«tef«o p«Wicb que assegure igualdade de condições a todos os
gentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, oqual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

, indispensáveis àgarantia do cumprimento das obrigações."

Federal rf 8666 d, ^TT^TT °exercíci° dessa atividade foi então criada aLeicedera n 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. Licitações e

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantaiosa
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Clicas tornando^ÍIZ^ZT^^ZT^
£SÍ? a/ealÍZ^ão adequada das funções estatais. Sendo assim, Ls££
consome admitiu apossibilidade de existirem casos em que alicitação poderá de ar d
ser realizada, autorizando aAdministração Pública acelebrar, de orma discrÍionLÍ



(juízo valoratívo de conveniência e oportunidade), contratações diretas sem a
concretização de certame licitatório. /a/

. . , . , In CClS"' trata"se de caso que se enquadra nos termos do que está
nÍÍSr° ' ÍndS° n^ LeÍ ^ 8-666/93' CUJ° Val°r foi atualizad° pelo Decreton 9.412/2018, nos seguintes termos:

Art. 24. Edispensável a licitação:

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior epara alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que
nao se refiram aparcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Verifica"se' Portanto, asubsunção da previsão legal acima transcrita
ao objeto da contratação em comento, de maneira aser permitido àesta Defensoria Pública
a contratação direta.

CONCLUSÃO

Depreende-se dos autos, portanto, que o caso em comento se
enquadra perfeitamente no de DISPENSA DF, T.TOTAÇÃO, de acordo com oprevisto no
Art. 24, me. II da Lei n« 8.666/93, razão pela qual éjuridicamente viável acontratação da
empresa prestadora dos serviços de ornamentação, obedecidos, ainda, os termos do Art
il7> 6T •?, UnÍC°' ÍnCÍS°S D6m' da Ld 8-666/93 edemais P^P^ explícitos e
implícitos na Lei Maior, que regem aAdministração Pública.

Eo parecer, salvo melhor Juízo.

João Pessoa-PB, 01 de fevereiro de 2019.
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De acordo.

João Pessoa-PB, 01 de fevereiro de 2019.

ALESSANDRA SCARAl4o GUERRA
Coordenadora- DPPB


